
ESTADO DO I,IAR,ANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE IilFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

RESPOSTAA PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO ADMIMSTRATM n' 02. 1 0.00.02 1 /2023 - SINFRA

CONCORRÊNCIA PÚBUCA N" OO7 12023' CPL.

OEIETO: CONTRTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO

PREVENTTVA E CORRETTVA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÀO PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ.MA.

IMPUGNANTE:

. REAI ENERGYLTDA" inscrita no CNPJ n'41.116.138i0001-38.

1 - ANTE IMPUGNAÇÃO APRESENTADA, FAÇO BREVE REIÀTÓRIO DO

PEDIDO:

Trata-se de Impugnaçâo, tempestiva, interposta pela empresa

impugnante devidamente qualificada nos termos em epígrafe, pleiteando a

modifrcação da reda6o do subitem 9.2.3.10 do edital, relacionada a QualiÍicação

Econômico-Financeira da empresa.

Assim, a impugrrante, argui que a redação do item supramencionado

contraria o interesse público, pois limita o universo de competidores, e mediante

sua visão, restringe o caráter competitivo do certame e viola o que garânte o

artigo 3o, § 1', I da tei 8.666/93. É o relatório. Passo a decidir.

Fundamentação.

No tocante a redação do itea 9.2.3.10 do edital, temos o que segue:

9.2.3.10. Alén dos documenlos dos iÍens acimtl

mencionados, qs licitantes DEVERÀO tumbém opresenlar, prova

de que possuem, na dota da apresentoção tla proposta, Capilal

§ocial igual a 10% (de: por cento), do valor estimtd.o paru

conialação, qaal seja, R8 2i.451.767,63 (vinte e trés milhões,

qualroce los e cinquenla e um mil, selecentos e sesse ta e seÍe

reqis e sessenlo e !r^ centaws), conforme planilho orçamentário

anexa ao Termo de Rqferência.
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Segundo a Lei 8.666/93 em seu Art. 31, parágrafos § 2r e § 3q temos o que

segue.

§ 2" A Administmcão. nas con?ras para entrega Junra

e na qeg!ç!9__&_g!rc-!_Jggiç9§, poderá estobelecer, no

i stntmento convocotório da licitoçõo, a e:igência de capilal

mínimo ggde patrimônio líquido mínimo, ou ainda as gdranlias

previsla.\ no § lo do art. 5ó desta Lei, como dado objeliro de

comprovação da qual ifi cação econômico-fr nanceira dos I icilanles

e para efeio de garantia ao adimplemento do contalo d ser

u I t er i ormeú e c e I e b rado.

§ 3 o O capital mínimo ou o vdor do pabimônio líquido

a que se refere o parágraft anlerior não poderó qceder a 10oÁ

(dq pot cenlo) do valor estimado da contataçõo, devendo a

comprovaÇão ser Íeita relotiramente à data da apresentação da

proposto, no.formq do lei, qdmitida q atualizqção para esta dato

atm'és de indices oficiais.

Mediante âs redâções apresentadâs acima, temos que a solicitação feita

no subitem 9.2.3.10 do editat NÃO É ILEGAL, a Lei é clarâ ao mencionâr em

seu Art.31, § 2 '. qúe a Administração poderá estabelecer no instrumento

convocatório da licitação, a exisênciâ de capital mínimo ou de oatrimônio líouido

mlntmo

Portanto, facultando'se A ADMINISTRAÇÃO o dever de definir qual

exigência será solicitadâ em seu instrumento convocatório, não podendo a

mesma deixar que a exigênciâ seja solicitada de forma subjetiva, tampouco

cobradâ de forma simultânea.

2 - DISPOSITIVO

Dada a análise dos fatos elencados, devidamente encaminhâdo pela

IMPUGNANTE, tempestivamente, CONHEÇO a Impugnação, e no mérito,

NEGO PROVIMENTO pelos motivos e fatos já descritos acima, mantendo a

sessão da concorrência Pública n" 00712023 - CPL para o dia e horajá marcados,

mantendo-se todas as especificações e exigências do edital.
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Imperatriz ft,ÁJ, 08 de maio de 2023.

FÁBIo OLWEIRASOUSA
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